
 

 

 

De: Serviços Administrativos do CNE 

Para: Agrupamentos, Juntas de Núcleo e Juntas Regionais 

Assunto: Alteração formulário participação seguro escutista de acidentes pessoais 

Data: 09/11/2022 

Circular: 32-SA-2022 

 
 
 

Caros Irmãos Escutas,  
 
Conforme deliberação do Conselho Nacional Plenário de 27 e 28 de maio de 2006, 
publicada em Atos Oficiais na Flor de Lis de julho de 2006: 
 

“Nenhum escuteiro ou candidato a escuteiro pode participar em atividades sem estar 
devidamente segurado através do nível em que se encontre inscrito.  

Nenhuma pessoa externa ao CNE pode participar em atividades da responsabilidade da 
Associação sem a devida cobertura de seguro de acidentes pessoais de características 
idênticas às do seguro escutista do CNE.  

A violação da obrigação de estar seguro, quer para os associados quer para terceiros, 
constitui o responsável pela atividade na obrigação de responder pessoalmente por todos 
os prejuízos que possam ocorrer.”  

 
 

Dado que houve uma reformulação na Mediadora do CNE juntamos as normas de 
participação do seguro de acidentes pessoais do CNE, e solicitamos que utilizem o modelo 
de participação em anexo, que devem preencher em caso de acidente, e deve estar sempre 
à mão nas vossas atividades.  
 
Para acionar o seguro a informação recolhida na ficha de recolha de dados do CNE, deve 
ser inserida na ficha dos elementos no SIIE e as fichas têm de estar ativas. 
 
Recordamos que o SIIE foi alterado, em 2020, e são enviadas referências bancárias das 
quotas e seguros pós-censos às Juntas Regionais, com uma listagem dos elementos a que 

http://www.escutismo.pt/dirigentes/recursos/oficiais/pag:recursos_oficiais/114bedbc-fbb4-41b9-a3de-ccd9115c4fa6


 

 

se refere esse pagamento. As Juntas Regionais ou de Núcleo depois cobram os valores aos 
Agrupamentos, introduzindo as suas quotas regionais/núcleo. 
 
Conforme decisão da Junta Central, de forma a que o seguro escutista só seja cobrado uma 
vez no ano escutista, para novos elementos ou regressos ao ativo, a partir de 1 de outubro, 
só estão a ser cobrados seguros aos elementos que não entrarem no Censo do ano 
seguinte. Isto é, o SIIE verifica mensalmente quais as fichas que foram reativadas ou criadas 
e se esses elementos saírem do ativo antes da entrega do censo será emitida referência 
bancária a cobrar os seus seguros às Juntas Regionais. Excecionalmente, este ano em que 
entra em vigor esta decisão da Junta Central, esta alteração abrange o mês de setembro 
de 2022. 
 
 
Com as minhas melhores saudações escutistas, 

 
Teresa Loja 
Chefe dos Serviços Administrativos do CNE 
tloja@escutismo.pt 
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Como posso participar um Sinistro que ocorreu numa atividade escutista? 

 

 
✓ Preencher a Participação Eletrónica em  https://pat.apseguradores.pt/ 

✓ Enviar cópia da participação para sinistros.at.porto@frego.pt (para acompanhamento do sinistro) 

 

 

✓ Através de contacto telefónico através da Linha Acidentes 808 23 23 23  
 

 
Sempre que necessário, o sinistrado deve dirigir-se/ser encaminhado para o Hospital mais próximo. Deverá 
solicitar o relatório médico do Episódio de Urgência. 
 

➢ Como posso fazer a Participação? 
 
- Preenchimento do impresso de Participação de Acidentes Pessoais pelo Chefe do Agrupamento ou 
Responsável pela Atividade. 
 
- Tomador Seguro: Identificação do agrupamento, morada e contacto telefónico. 
 
- Sinistrado: Nome completo, data de nascimento e número de contribuinte. 
 
- Acidente:  Descrever detalhadamente o acidente. 
 
- Boletim de Exame Médico: Não é necessário ser preenchido pelo Médico.  
 
- Assinar e carimbar.  

 
  

 
  
➢ Acidente de que resulte a morte: comunicação imediata à seguradora. 
 

❖ LINHA DE ASSISTÊNCIA CLÍNICA 808 222 900 
 
 

 
 
 

➢ Para ode envio a Participação depois de preenchida? 
 

Email: adriana.rolo@frego.pt                    Telefone de Contacto _Adriana : 239 152 340 
            sara.martins@frego.pt 

              ou  
 
              Morada: Rua Jorge Mendes nº 21 
                               3000-561 Coimbra  
  
           
 
 
 
 

➢ Despesas: 
-As despesas podem ser enviadas por email com cópia do relatório médico ou relatório da urgência 
hospitalar. 
*Devem ser enviados sempre os recibos e não as faturas. 
*Despesas de farmácia – Devem enviar Recibo e receita. 
*Despesas de Exames (TAC, RX, etc.)  Fisioterapia ou análises -Devem anexar sempre as prescrições. 
* Despesas com óculos - O pagamento de despesas relativas a próteses não dentárias, só 
estará garantido desde que existam relatórios médicos que comprovem a lesão. 
 

Todas as despesas sevem ser pagas pelos Sinistrados e posteriormente enviadas para o Corretor para 
reembolso. 
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PARTICIPAÇÃO DE SINISTRO DE ACIDENTES PESSOAIS
A participação deve ser remetida urgentemente para: 

F.Rego - Corretores de Seguros
Rua Jorge Mendes 21, 3000 - 561 Coimbra

adriana.rolo@frego.pt6 7 2 3 0 0 0

Assinatura

CNE - Agrupamento


